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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 78/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.243.698,60,
conforme detalhamento abaixo:

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.46.00.00.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao

15400000 - Transferencias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos 260.000,00

260.000,00

260.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

260.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 30.000,00

30.000,00

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia 27.100,00

27.100,00

57.100,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 150.000,00

150.000,00

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 149.000,00

149.000,00

299.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

356.100,00TOTAL DA UNIDADE:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos 528,60

528,60
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2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 210.000,00

210.000,00

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 152.000,00

152.000,00

362.528,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 26.500,00

26.500,00

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 230,00

230,00

26.730,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 7.200,00

7.200,00

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 8.050,00

8.050,00

15.250,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 95.000,00

95.000,00

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 8.090,00

8.090,00

103.090,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 5.700,00

5.700,00

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 1.740,00

1.740,00

7.440,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 26.100,00

26.100,00
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2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 14.800,00

14.800,00

40.900,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 24.000,00

24.000,00

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 31.500,00

31.500,00

55.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 6.700,00

6.700,00

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.160,00

3.160,00

9.860,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 5.300,00

5.300,00

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 1.000,00

1.000,00

6.300,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

627.598,60TOTAL DA UNIDADE:

1.243.698,60TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2079 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 30%

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15400000 - Transferencias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos 260.000,00

260.000,00

260.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

260.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 8.000,00

8.000,00

8.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 321.000,00

321.000,00

321.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia 27.100,00

27.100,00

27.100,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

356.100,00TOTAL DA UNIDADE:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 627.070,00

627.070,00

627.070,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16050000 - Assistência financeira da União dest. à compl. ao pagto dos pisos 528,60

528,60

528,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

627.598,60TOTAL DA UNIDADE:

1.243.698,60TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Prefeito Municipal
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

329.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 329.000,00 260.000,0015400000 - Transferencias do FUNDEB - 260.000,00

528,6016050000 - Assistência financeira da União 528,60 627.070,0016210000 - Transferencias Fundo a Fundo 627.070,00

27.100,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 27.100,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 26 de Fevereiro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 79/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.1.90.04.00/16610000 - Contratacao p/Tempo Determinado 22.900,000,00

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0020.000,00

3.1.90.11.00/16610000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0022.900,00

3.1.90.13.00/15000000 - Obrigacoes Patronais 20.000,000,00

42.900,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 42.900,00

42.900,00TOTAL DA UNIDADE: 42.900,00

42.900,00TOTAL GERAL: 42.900,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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AVISO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 120.780/2023  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 008/2023 

OBJETO: RECONSTRUÇÃO DE DUAS PRAÇAS LOCALIZADAS NO BAIRRO GÓES CALMON, EM 

ITABUNA/BA: PRAÇA PASTOR HÉLIO LOURENÇO DA SILVA E PRAÇA CELSO FONTES LIMA 

 

 A Comissão Especial de Licitação do Município de Itabuna-BA, por seu Presidente que a 

esta subscreve, vem, através desta, para os devidos fins de direito, informar e requerer o que se 

segue. 

Como se verifica da análise técnica dos documentos de habilitação deste processo, as 

licitantes CCX CONSTRUÇÕES, CONSTRUTORA RIO BONITO e RJV EMPREENDIMENTOS 

apresentaram a Certidão de Regularidade dos Contadores, que assinaram os respectivos 

Balanços Patrimoniais, vencidas, contrariando o disposto no item 5.5, “b”, “b.1”, do Edital. 

As licitantes CCX CONSTRUÇÕES e CONSTRUTORA RIO BONITO não comprovaram sua 

qualificação técnica-operacional, através de atestados acompanhados das devidas CAT’s, 

emitidas em nome dos responsáveis técnicos, em relação a qualquer dos serviços exigidos nos 

subitens “1.0”, “2.0” e “3.0” do item 5.4.2 do Edital. 

A CONSTRUTORA RIO BONITO apresentou a Certidão Negativa de Débitos Municipais 

vencida. Porém, como se trata de uma ME, o momento oportuno para a exigência da 

regularização só se dará caso se sagre vencedora. 

A licitante MULTIMAIS GESTÃO também deixou de comprovar a qualificação técnica-

operacional, através de atestados acompanhados das devidas CAT’s, emitidas em nome do 

responsável técnico, em relação aos serviços exigidos nos subitens “1.0” e “2.0” do item 5.4.2 do 

Edital. 

 Conforme julgados do Tribunal de Contas da União, a possibilidade de inclusão de 

documento novo referente à condição já comprovada pelo licitante por meio de outros 

documentos juntados ao processo não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 

licitantes. Pelo contrário.  

No entendimento do TCU, “a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em 

objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado (fim)”. 
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Assim sendo, em atendimento aos Princípios da Economicidade, da Eficiência e da 

Supremacia do Interesse Público, requeremos o que se segue das referidas licitantes: 

1. da CCX CONSTRUÇÕES, que apresente Certidão de Regularidade do Contador, dentro 

do prazo de validade, bem como apresente atestados que comprovem sua 

qualificação técnica-operacional, acompanhados de CAT’s (Certidão de Acervo 

Técnico) emitidas em nome do responsável técnico, em relação aos serviços exigidos 

nos subitens “1.0”, “2.0” e 3.0” do item 5.4.2 do Edital, desde que relacionados a 

serviços executados em momento anterior à data de realização da 1ª Sessão de 

Julgamento; 

2. da CONSTRUTORA RIO BONITO – CRB, que apresente Certidão de Regularidade do 

Contador, dentro do prazo de validade, bem como apresente atestados que 

comprovem sua qualificação técnica-operacional, acompanhados de CAT’s (Certidão 

de Acervo Técnico) emitidas em nome do responsável técnico, em relação aos 

serviços exigidos nos subitens “1.0”, “2.0” e 3.0” do item 5.4.2 do Edital, desde que 

relacionados a serviços executados em momento anterior à data de realização da 1ª 

Sessão de Julgamento; 

3. da RJV EMPREEENDIMENTOS, que apresente Certidão de Regularidade do Contador, 

dentro do prazo de validade; 

4. da MULTIMAIS GESTÃO, que apresente atestados que comprovem sua qualificação 

técnica-operacional, acompanhados de CAT’s (Certidão de Acervo Técnico) emitidas 

em nome do responsável técnico, em relação aos serviços exigidos nos subitens “1.0 

e 2.0” do item “5.4.2” do Edital, desde que relacionados a serviços executados em 

momento anterior à data de realização da 1ª Sessão de Julgamento. 

Os documentos e informações devem ser encaminhados no e-mail 

cespl.itabuna@gmail.com, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

Havendo necessidade de dilação do prazo, que seja encaminhada a referida informação 

acompanhada da devida justificativa. 

Itabuna-BA, 26 de fevereiro de 2024. 

  

 

IURY SILVA VANDERLEI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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Assim sendo, em atendimento aos Princípios da Economicidade, da Eficiência e da 

Supremacia do Interesse Público, requeremos o que se segue das referidas licitantes: 

1. da CCX CONSTRUÇÕES, que apresente Certidão de Regularidade do Contador, dentro 

do prazo de validade, bem como apresente atestados que comprovem sua 

qualificação técnica-operacional, acompanhados de CAT’s (Certidão de Acervo 

Técnico) emitidas em nome do responsável técnico, em relação aos serviços exigidos 

nos subitens “1.0”, “2.0” e 3.0” do item 5.4.2 do Edital, desde que relacionados a 

serviços executados em momento anterior à data de realização da 1ª Sessão de 

Julgamento; 

2. da CONSTRUTORA RIO BONITO – CRB, que apresente Certidão de Regularidade do 

Contador, dentro do prazo de validade, bem como apresente atestados que 

comprovem sua qualificação técnica-operacional, acompanhados de CAT’s (Certidão 

de Acervo Técnico) emitidas em nome do responsável técnico, em relação aos 

serviços exigidos nos subitens “1.0”, “2.0” e 3.0” do item 5.4.2 do Edital, desde que 

relacionados a serviços executados em momento anterior à data de realização da 1ª 

Sessão de Julgamento; 

3. da RJV EMPREEENDIMENTOS, que apresente Certidão de Regularidade do Contador, 

dentro do prazo de validade; 

4. da MULTIMAIS GESTÃO, que apresente atestados que comprovem sua qualificação 

técnica-operacional, acompanhados de CAT’s (Certidão de Acervo Técnico) emitidas 

em nome do responsável técnico, em relação aos serviços exigidos nos subitens “1.0 

e 2.0” do item “5.4.2” do Edital, desde que relacionados a serviços executados em 

momento anterior à data de realização da 1ª Sessão de Julgamento. 

Os documentos e informações devem ser encaminhados no e-mail 

cespl.itabuna@gmail.com, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

Havendo necessidade de dilação do prazo, que seja encaminhada a referida informação 

acompanhada da devida justificativa. 

Itabuna-BA, 26 de fevereiro de 2024. 

  

 

IURY SILVA VANDERLEI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna - BA torna público, a RETIFICAÇÃO do Aviso de 
HOMOLOGAÇÃO N° 021-S/2023, publicado no Diário Oficial do Município, págs. 07 e 08 da 
Edição nº 5996, de 09 de outubro de 2023. 
ONDE SE LÊ:  
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 08.218.991/0001-95, para os itens 02 e 36, com valor 
global de R$ 110.472,60 (cento e dez mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos); 
LEIA-SE:  
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 39.707.683/0001-57, para os itens 02 e 36, com valor 
global de R$ 110.472,60 (cento e dez mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos); 
Itabuna - BA, 26 de fevereiro de 2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária 
Municipal de Saúde. 
 

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna - BA torna público, a RETIFICAÇÃO do Aviso de 
HOMOLOGAÇÃO N° 021-S/2023, publicado no Diário Oficial do Município, págs. 07 e 08 da 
Edição nº 5996, de 09 de outubro de 2023. 
ONDE SE LÊ:  
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 08.218.991/0001-95, para os itens 02 e 36, com valor 
global de R$ 110.472,60 (cento e dez mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos); 
LEIA-SE:  
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 39.707.683/0001-57, para os itens 02 e 36, com valor 
global de R$ 110.472,60 (cento e dez mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos); 
Itabuna - BA, 26 de fevereiro de 2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária 
Municipal de Saúde. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:40 horas do dia 26/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB0F-79DB-EA8B-DB03-D774 ou utilize o código QR.

24
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XII | N º 6088 LICITAÇÕES - RETIFICAÇÃO

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna - BA torna público, a RETIFICAÇÃO do Aviso de 
HOMOLOGAÇÃO N° 017-S/2023, publicado no Diário Oficial do Município, pág. 06 da Edição 
nº 5951, de 04 de agosto de 2023. 
ONDE SE LÊ:  
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.218.991/0001-95, para 
o item 37, com valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais); 
LEIA-SE:  
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.417.694/0001-20, para 
o item 37, com valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais); 
Itabuna - BA, 26 de fevereiro de 2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária 
Municipal de Saúde. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna - BA torna público, a RETIFICAÇÃO do Aviso de 
HOMOLOGAÇÃO N° 017-S/2023, publicado no Diário Oficial do Município, pág. 06 da Edição 
nº 5951, de 04 de agosto de 2023. 
ONDE SE LÊ:  
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.218.991/0001-95, para 
o item 37, com valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais); 
LEIA-SE:  
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.417.694/0001-20, para 
o item 37, com valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais); 
Itabuna - BA, 26 de fevereiro de 2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária 
Municipal de Saúde. 
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Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001  

 

 
AVISO 

RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA RATIFICA O TERMO DE DISPENSA Nº. 008/2024, QUE TEM COMO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO, 

A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CONSTRUÇÃO DE 696 CASAS POPULARES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. CONTRATADA: CBG 

SERVIÇOS DE SONDAGENS E PERFURAÇÃO LTDA. CNPJ/MF nº 23.642.825/0001-05: R$ 

8.000,00 (oito mil reais). 
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AVISO 

RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA RATIFICA O TERMO DE DISPENSA Nº. 008/2024, QUE TEM COMO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO, 

A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CONSTRUÇÃO DE 696 CASAS POPULARES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. CONTRATADA: CBG 

SERVIÇOS DE SONDAGENS E PERFURAÇÃO LTDA. CNPJ/MF nº 23.642.825/0001-05: R$ 

8.000,00 (oito mil reais). 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL CISO. CNPJ/MF Nº 14.356.414/0001-62. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 

1 (UM) IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 28 DE JULHO, ESCOLA 

MUNICIPAL BETEL, E PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM (EJA). DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, 

a contar da data de 23/03/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 21/02/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL CISO. CNPJ/MF Nº 14.356.414/0001-62. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 

1 (UM) IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 28 DE JULHO, ESCOLA 

MUNICIPAL BETEL, E PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM (EJA). DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, 

a contar da data de 23/03/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 21/02/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001  

 

 
AVISO 

RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2024 – DISPENSA N° 008/2024 
 

DISPENSA Nº. 008-2024. Contratante: MUNICÍPIO DE ITABUNA – CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

Contratada: CBG SERVIÇOS DE SONDAGENS E PERFURAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 23.642.825/0001-05. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO, 

A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CONSTRUÇÃO DE 696 CASAS POPULARES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. Fundamento Legal:  

Lei n°. 8.666/93. Vigência: A vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, à contar da data da assinatura. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1111,  PROJETO ATIVIDADE: 1005,  ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39,  FONTE: 

1.500.0000. Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Data de assinatura: 15 de Fevereiro de 2024. Augusto Narciso 

Castro. Prefeito Municipal. 

      
 

 
Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001  

 

 
AVISO 

RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2024 – DISPENSA N° 008/2024 
 

DISPENSA Nº. 008-2024. Contratante: MUNICÍPIO DE ITABUNA – CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

Contratada: CBG SERVIÇOS DE SONDAGENS E PERFURAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 23.642.825/0001-05. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO, 

A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CONSTRUÇÃO DE 696 CASAS POPULARES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. Fundamento Legal:  

Lei n°. 8.666/93. Vigência: A vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, à contar da data da assinatura. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1111,  PROJETO ATIVIDADE: 1005,  ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39,  FONTE: 

1.500.0000. Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Data de assinatura: 15 de Fevereiro de 2024. Augusto Narciso 

Castro. Prefeito Municipal. 
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 021-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19. 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Data do Contrato: 26 de fevereiro de 2024. 

 
Contratada: 
 
CEPALAB LABORATÓRIOS S.A, CNPJ sob nº 02.248.312/0001-44, n° do contrato: 099-S/2024, tendo 

como valor global R$ 19.140,00 (DEZENOVE MIL CENTO E QUARENTA REAIS). 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 15001002 2128 33.90.30 

 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 021-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19. 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Data do Contrato: 26 de fevereiro de 2024. 

 
Contratada: 
 
CEPALAB LABORATÓRIOS S.A, CNPJ sob nº 02.248.312/0001-44, n° do contrato: 099-S/2024, tendo 

como valor global R$ 19.140,00 (DEZENOVE MIL CENTO E QUARENTA REAIS). 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 15001002 2128 33.90.30 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:40 horas do dia 26/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB0F-79DB-EA8B-DB03-D774 ou utilize o código QR.

29
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XII | N º 6088 CONTRATOS - EXTRATOS

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 044-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO - PERFURO CORTANTE, 

ACESSOS, ATADURA, ALGODÃO, ESPARADRAPO, GAZE, ENTRE OUTROS. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Data do Contrato: 26 de fevereiro de 2024. 

 
Contratadas: 
 

• CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 07.847.837/0001-10, n° do contrato: 

094-S/2024, tendo como valor global R$ 27.581,10 (VINTE E SETE MIL, QUINHENTOS E 

OITENTA E UM REAL E DEZ CENTAVOS). 

 

 

• VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 15.229.287/0001-01, n° do 

contrato: 095-S/2024, tendo como valor global R$ 19.591,22 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 15001002 2110 339030 

1919 15001002 2136 339030 

1919 15001002 2120 339030 

1919 16000000 2125 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2129 339030 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 15001002 2136 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2129 339030 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 

• OPEN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 27.130.979/0001-

79, n° do contrato: 097-S/2024, tendo como valor global R$ 9.776,02 (NOVE MIL, 

SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS). 

 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 15001002 2136 339030 

1919 15001002 2120 339030 

1919 16000000 2125 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2129 339030 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 

• OPEN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 27.130.979/0001-

79, n° do contrato: 097-S/2024, tendo como valor global R$ 9.776,02 (NOVE MIL, 

SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS). 

 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 15001002 2136 339030 

1919 15001002 2120 339030 

1919 16000000 2125 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2129 339030 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 044-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO - PERFURO CORTANTE, 

ACESSOS, ATADURA, ALGODÃO, ESPARADRAPO, GAZE, ENTRE OUTROS. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Data do Contrato: 26 de fevereiro de 2024. 

 
Contratadas: 
 

• JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 78.742.491/0001-33, n° do contrato: 098-S/2024, tendo como valor global R$ 92.346,61 

(NOVENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 

 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 15001002 2110 339030 

1919 15001002 2136 339030 

1919 15001002 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2129 339030 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 044-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO - PERFURO CORTANTE, 

ACESSOS, ATADURA, ALGODÃO, ESPARADRAPO, GAZE, ENTRE OUTROS. 

 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 

Data do Contrato: 26 de fevereiro de 2024. 

 
Contratadas: 
 

• JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 78.742.491/0001-33, n° do contrato: 098-S/2024, tendo como valor global R$ 92.346,61 

(NOVENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 

 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16000000 2117 339030 

1919 15001002 2134 339030 

1919 15001002 2133 339030 

1919 15001002 2110 339030 

1919 15001002 2136 339030 

1919 15001002 2120 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 15001002 2129 339030 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 005/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: IGREJA BATISTA DA CALIFORNIA  . CNPJ/MF 

n° 13.241.955/0001-82. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

LOCALIZADO NA TRAVESSA CASTRO ALVES, N°106, BAIRRO CALIFORNIA, ITABUN-BA PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA BATISTA DA CALIFÓRNIA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de 24/02/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 21/02/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 005/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: IGREJA BATISTA DA CALIFORNIA  . CNPJ/MF 

n° 13.241.955/0001-82. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

LOCALIZADO NA TRAVESSA CASTRO ALVES, N°106, BAIRRO CALIFORNIA, ITABUN-BA PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA BATISTA DA CALIFÓRNIA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de 24/02/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 21/02/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB0F-79DB-EA8B-DB03-D774 ou utilize o código QR.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB0F-79DB-EA8B-DB03-D774 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: FB0F-79DB-EA8B-DB03-D774

Hash do Documento
a437368fd7c00dd801e44c3dfca2b5e0cda57b96aca22aac02de051d6a3f5951

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/02/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 26/02/2024 17:40 UTC-03:00
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